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A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais e em cumprimento ao §4º do artigo 108 
do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem – Resolução Cofen 
564/2017, vem tornar pública a aplicação de penalidade de SUSPENSÃO DO 
DIREITO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL aos profissionais relacionados: 
Técnica de Enfermagem KESIA SCHNEIDER FEIJÓ, Coren/Pr 1235288, por 
infração ética aos artigos 5º, 9º, 12, 14, 35, 41, 48 e 58 do Código de Ética 
dos Profissionais de Enfermagem (Resolução 311/2007), no processo ético 
053/2018, julgado na 710ª Reunião Ordinária em 27/02/2023 (Suspensão 
por 10 dias); Auxiliar de Enfermagem PAULO ROBERTO PEREIRA, Coren/
Pr 765599, por infração ética aos artigos 24, 26, 62, 72 e 84 do Código 
de Ética dos Profissionais de Enfermagem (Resolução 564/2017), no 
processo ético 054/2018, julgado na 685ª Reunião Ordinária em 02/12/2021 
(Suspensão por 90 dias); Técnica de Enfermagem MAGDA SILVA SCHUTZ, 
Coren/Pr 698729, por infração ética aos artigos 24, 26, 28, 45, 47, 59, 61, 
62, 63 e 72 do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (Resolução 
564/2017), no processo ético 037/2019, julgado na 698ª Reunião Ordinária 
em 21/07/2022 (Suspensão por 90 dias); Técnica de Enfermagem MARIA 
BERNADETE KINKOSKI, Coren/PR 697422, por infração aos artigos 24, 
44 (primeira parte), 45, 51, 55 e 80 do Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem (Resolução 564/2017), no processo ético 058/2021, julgado na 
781ª Reunião Ordinária em 29/08/2025 (Suspensão por 15 dias); Enfermeira 
JOYCE LUANA DA SILVA, Coren-PR 694023, por infração ao artigo 45 do 
Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (Resolução 564/2017), 
no processo ético Cofen SEI 00196.006609/2024-28, origem PE 052/2022, 
julgado na 576ª Reunião Ordinária em 22/04/2025 (Suspensão por 29 
dias); Técnico de Enfermagem RINALDO ANANIAS DA SILVA, Coren/PR 
642.867, por infração aos artigos 5º, 9°, 12, 15, 27, 34, e 48 do Código 
de Ética dos Profissionais de Enfermagem (Resolução Cofen 311/2007), no 
processo ético 024/2019, julgado na 698ª Reunião Ordinária em 21/07/2022 
(Suspensão por 29 dias).

AVISO DE PENALIDADE

CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM 
DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE GUARATUBA
Estado do Paraná

AVISO DE ERRATA I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de uniformes 
escolares, visando atender à demanda do Município de 
Guaratuba/PR, contemplando tanto os alunos da rede municipal 
de ensino quanto os profissionais da área da educação.
O recebimento das propostas, documentos, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no Portal de Compras do Governo Federal – https://www.
gov.br/compras/pt-br
Término do Prazo para Envio da Proposta: 06 de janeiro de 
2026 às 09:00 horas.
Data da sessão: 06 de janeiro de 2026 às 09:00 horas.
O Edital, seus anexos e possíveis alterações estão disponíveis 
no site oficial do Município de Guaratuba, na página https://
guaratuba.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes.
Formalização de Consultas: E-mail: licitacao@guaratuba.
pr.gov.br
Telefone: (41) 3472-8576 - WhatsApp / (41) 3472-8576.
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).

Guaratuba, 10 de dezembro de 2025.

Maria Laura Bonetto Thiesen
Pregoeira

SÚMULA DO PEDIDO DA LICENÇA PRÉVIA

A CURITIBA AMBIENTAL LTDA, portadora do 
CNPJ 61.167.802/0001-85 torna público que 
requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de 
Curitiba - SMMA a Licença Prévia, para Tratamento e 
disposição de resíduos perigosos e não-perigosos situada 
à Rua FRANCISCO SZUREK nº63 - CIC - Curitiba/PR.

SUMULA DE CONCESSÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa MILCAR COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, 
com sede e foro na cidade de Curitiba-PR, a Avenida Vicente 
Machado nº 878, bairro Batel, CEP: 80420-011, torna público 
que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – 
SMMA Curitiba, a Licença de Operação Ambiental para posto 
de combustível LO-25000113, em 03/12/2025, válida até 
03/12/2026. 

SÚMULA DE CONCESSÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

POSTO TIO ZICO REBOUÇAS LTDA, torna público 
que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de 
Curitiba - SMMA a Concessão da Licença de Operação LO-
25000114, emitida em 09/12/2025, válida até 09/12/2026, 
para comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
(posto revendedor de combustível), situada à Rua João Negrão nº 
1561, bairro Rebouças, CEP: 80230-150, na cidade de Curitiba-PR.

A empresa TELEMIL COMÉRCIO DE CELULARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.531.651/0001-57 solicita o 
comparecimento do seu empregado EZEQUIEL FERREIRA 
em seu local de trabalho situado com sede localizada na Rua 
Alfredo José Pinto, n. 1850, Loja 19, Fazendinha, CEP 81.320-
180, Curitiba-PR, impreterivelmente no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, para tratar de assuntos de seu interesse.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL – ALEXSANDER 
PRETTI DOMINGOS, Leiloeiro Público Oficial/PR, JUCEPAR 
23.383-L, devidamente autorizado pela CONTRATANTE, 
faz saber a quem possa interessar, que venderá em 
Público Leilão, bens móveis ref. ao Processo: 0000282-
24.2025.8.16.0169 que corre na Vara Criminal de Tibagi-PR, 
(online), pelo site: https: www.universodosleiloes.com.br no 
dia de 19 de dezembro de 2025, 1ª e 2ª Praças (sexta-feira), a 
partir das 10hs. Maiores informações, podem ser obtidas com 
o Leiloeiro através do e-mail alexsanderpretti@hotmail.com - 
tel. (027) 99987-1003.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de
modo somente ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia
de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 0010484285, de 13/01/2025, com o Fiduciante LUIZ
AMARILDO GABRIEL RAMOS, brasileiro, solteiro, maior, representante comercial, portador do RG nº 4.453.757-5-SESP/
PR, inscrito no CPF/MF nº 810.545.569-20, residente e domiciliado em Curitiba/PR, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário
acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais - atualizado conforme
disposições contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 101, localizado no 1º andar, tipo único, padrão II, do
bloco nº 05, do Conjunto Residencial Nova Torre II, situado na Rua Augusto Zibarth, nº 1220, Uberaba, Curitiba/PR, com
direito a uma vaga de garagem. Área privativa: 66,84m² e Área total: 72,38m², melhor descrito na matrícula n° 61.774 do
4º Ofício de Registro de Imóveis de Curitiba/PR. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de
conservação em que se encontra. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo
único, da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/
horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 368.614,49 (trezentos e sessenta e oito mil seiscentos e quatorze
reais e quarenta e nove centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do
leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária
para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda,
VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br (Dossiê 25858).

1º LEILÃO: 26 de dezembro de 2025, às 14h30min *.
2º LEILÃO: 30 de dezembro de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral Eletiva em 22/01/2026, às 20h00, presencial na sede da CBDT em 
Curitiba/PR, com opção on-line.
Finalidade: eleição e posse do Presidente, Vice-Presidentes e Conselho Fiscal para 
mandato de 4 anos.
Registro de chapas até 12/01/2026 pelo e-mail presidente@cbdt.com.br
Publicação obrigatória em jornal de grande circulação.

Curitiba/PR, novembro de 2025.

Julio Cesar Ebert
Presidente da CBDT

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA

 AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

Concorrência Eletrônica - 009/2025 
Processo Administrativo: 116/2025 
Objeto: Construção de 20 unidades residenciais de interesse social destinadas pelo 
Governo Federal, por intermédio do Programa Minha Casa Minha Vida, com recursos do 
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, para municípios com população de até 
cinquenta mil habitantes - MCMV FNHIS Sub 50 
A comissão de Licitação da MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA, nomeada pelo(a) Portaria 
- 225/2024, no exercício de suas atribuições, torna público para conhecimento dos 
interessados que: 
A data de abertura da Concorrência Eletrônica acima mencionada, inicialmente programada 
para o dia 14/01/2026, às 08h30min, conforme publicação no Jornal Diário de Grande 
Circulação (Tribuna), Edição Digital 251209, de 09/12/2025, fica adiada para o dia 
23/02/2026, às 08h30min. 
Clevelândia - PR, 11 de dezembro de 2025 

Rafaela Martins Losi 
Prefeita Municipal 

Rodrigo Antônio Mendes da Silva 
Agente de Contratação 
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MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2025

*DESTINADO À AMPLA CONCORRÊNCIA
O Município de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 01.613.052/0001-
04, sediado na Avenida Santos Dumont, 2021, Área Central - Serranópolis do Iguaçu – PR, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, no 
formato ELETRÔNICO, tendo como critério de julgamento o “Menor Preço Global”, no modo de 
disputa “ABERTO E FECHADO”, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE FORMA CONTINUA, COM DEDICAÇÃO EX-
CLUSIVA DE MÃO DE OBRA, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei 
Complementar nº 123/2006 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Pregão 
Eletrônico nº 82/2025 e seus anexos. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, 
se dará exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
no endereço https://bllcompras.com, conforme datas e horários definidos abaixo: DATA E HORÁRIO 
DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 07:30 horas do dia 11/12/2025 às 07:30 horas do dia 
12/01/2026. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOS-
TAS: Das 07:30 horas às 08:00 horas do dia 12/01/2026. DATA E HORÁRIO DO INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 12/01/2026. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário 
de Brasília (DF). Considerando os recessos de final de ano, o prazo para resposta à esclarecimen-
tos e impugnações ficará suspenso do dia 24/12/2025 à 04/01/2026, voltando a ser contabilizado 
no dia 05/01/2026. O valor estimado para esta contratação será de R$ 2.909.835,12(dois milhões, 
novecentos e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e doze centavos). Ficam convocados à 
competição Licitatória todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas 
condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no Departamento 
de Licitação e Contratos, no endereço supracitado, em qualquer dia útil e durante o horário normal 
de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, ou no site do municí-
pio através do link: https://transparencia.serranopolis.pr.gov.br/portaltransparencia/1/licitacoes, bem 
como, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, ainda, no Portal Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL https://bllcompras.com. Quaisquer informações complementares sobre o edital po-
derão ser obtidas através do endereço eletrônico: licitacao@serranopolis.pr.gov.br, bem como no 
Departamento de Licitação e Contratos ou pelo telefone/WhatsApp: (45)3236-8300/ (45)3236-8338.

Serranópolis do Iguaçu - PR, 10 de dezembro de 2025. 
GILBERTO MARSARO - Prefeito

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais e em cumprimento ao inciso III, §3º do 
artigo 108 do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem – Resolução 
Cofen 564/2017, vem tornar pública a aplicação de penalidade de CENSURA 
aos profissionais relacionados: Enfermeira SELMA APARECIDA DE ALMEIDA, 
Coren/PR 74249, por infração aos artigos 24, 26, 45 e 51 do Código de Ética 
dos Profissionais de Enfermagem (Resolução 564/2017), no Processo Ético 
nº 061/2019, julgado na 735ª Reunião Ordinária em 27/03/2024; Técnica de 
Enfermagem JOSEANE RAIMUNDO TIBES, Coren/PR 1069524, por infração 
aos artigos 24, 24, 26, 44, 45, 55 e 62 do Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem (Resolução 564/2017), no Processo Ético nº 077/2020, julgado 
na 730ª Reunião Ordinária em 18/12/2023; Auxiliar de enfermagem PAULO 
ROBERTO PEREIRA, Coren/PR 765599, por infração aos artigos 24, 26, 62, 
72, e 84 do Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem (Resolução 
564/2017), no Processo Ético nº 054/2018, julgado na 685ª Reunião Ordinária 
em 02/12/2021; Técnica de Enfermagem DAIANE DE FÁTIMA DA SILVA, Coren 
PR nº 1082160, por infração aos artigos 26, 51, 71 e 72 do Código de Ética 
dos Profissionais de Enfermagem (Resolução 564/2017), no Processo Ético nº 
026/2021, julgado na 302ª Reunião Extraordinária em 22/08/2025.

AVISO DE PENALIDADE

CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM 
DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90.015/2025 

Processo Administrativo nº 3.800/2025. 

O MUNICÍPIO DE CANDÓI, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 08:30 
horas do dia 30 de dezembro do ano de 2025, na plataforma Compras.gov.br (https://www.
gov.br/compras/pt-br), CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

Estrada Comunidade 
Jacutinga 

Pavimentação de estrada 
rural em CBUQ 30.222,85 m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico 
da Prefeitura de Candói e na plataforma https://candoi.pr.gov.br/. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, 
por meio da plataforma. 

Candói-PR, 10 de dezembro de 2025 
Rodrigo Miss 

Agente de Contratação - Portaria nº 217, de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANDÓI
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